
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO DE PORTO BELO

“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2025 - FUNDACAO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO DE PORTO BELO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:  FUNDACAO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE PORTO
BELO.

CONTRATADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DO  SERVIÇO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM
COMERCIAL  (SENAC)  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ENSINO  EM  OFICINAS  VOLTADAS  PARA  AS
ÁREAS DA BELEZA, ESTÉTICA E BEM ESTAR QUE SERÃO MINISTRADAS PARA A POPULAÇÃO DE PORTO
BELO ENTRE OS MESES DE ABRIL E AGOSTO DE 2025.

VALOR GLOBAL: R$ 60.040,00 (sessenta mil e quarenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

Inciso II  alínea a do Artigo 55,  da Lei  Federal  14.133/2021; Artigo 75; Dispositivo XV; contratação de
instituição brasileira que tenha por finalidade apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa,
extensão, desenv. institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação.

I. DOS FATOS

.

II. DO DIREITO

Prevê  o  Artigo  55  da  Lei  Federal  14.133/2021;  Artigo  75;  Dispositivo  XV;  contratação  de  instituição
brasileira que tenha por finalidade apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão,
desenv. institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação“in verbis”:
Artigo 55. É dispensável a licitação:
“II alínea a – ;”

III. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DISPENSA

A dispensa do processo licitatório é possível por critério de oportunidade ou conveniência, desde que
presentes os pressupostos fáticos legais permissivos, contidos no artigo e inciso. IV. CONCLUSÃO

Pelo acima exposto, caracterizada está a Dispensa de Licitação prevista no Inciso II alínea a, do Artigo
55,  da  Lei  Federal  14.133/2021;  Artigo  75;  Dispositivo  XV;  contratação  de  instituição  brasileira  que
tenha  por  finalidade  apoiar,  captar  e  executar  atividades  de  ensino,  pesquisa,  extensão,  desenv.
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação.
Isto posto, somos de parecer favorável por esta contratação, pela qual submetemos à Homologação
do Senhor Prefeito para que surta os efeitos previstos na legislação pertinente.

Porto Belo – SC, ao 24º dia do mês de abril de 2025.

___________________________________
JOEL ORLANDO LUCINDA

PREFEITO

___________________________________
ZENELISE DRODOWSKI

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
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Homologo a presente justificativa de dispensa de licitação para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Prefeito(a) Municipal
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